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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS – COPES



PARA PREENCHIMENTO PELO ÓRGÃO DE ORIGEM DO SERVIDOR REQUISITADO



Nome do Servidor >




Órgão de Origem




Cargo no Órgão de Origem




O referido cargo é:



1


> EFETIVO                                                                                                          
/  DATA DE NOMEAÇÃO >
 








> CONTRATO TEMPORÁRIO                                                                                                          
/   PERÍODO DO CONTRATO >









> C ARGO EM COMISSÃO 1
/    DATA DE NOMEAÇÃO >









> OUTROS.  QUAL ?







2


> CARGO ISOLADO 2                                                                                                          








> CARGO DE CARREIRA 3                                                                                                          








3
CARGO TÉCNICO OU CIENTÍFICO  4





> SIM                                                                                                           

> NÃO





4
CARGO PRIVATIVO DE: 





1º GRAU

2º GRAU

3º GRAU





5
CARGA HORÁRIA/SEMANAL: 





20 HORAS

30 HORAS

40 HORAS

EMBASAMENTO LEGAL >







6
REGIME JURÍDICO





ESTATUTÁRIO

C. L. T.

REGIME ESPECIAL

OUTROS



EMBASAMENTO LEGAL >







7
SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO  





> SIM                                                                                                           

> NÃO





8
SERVIDOR RESPONDENDO A PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR OU SINDICÂNCIA:  





> SIM                                                                                                           

> NÃO



9
LISTAR AS ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CARGO OCUPADO PELO SERVIDOR :  














 Declaro serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas.

 Em:  _____________________________,      ___ /___ / ___         ____________________________________________

                               Cidade                                                     data                     Assinatura do Responsável pelo Departamento do Pessoal
Falsidade ideológica:
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.


 . Cargo em Comissão é o que só admite provimento em caráter provisório.

2 . Cargo Isolado é o que não se escalona em classes, por ser o único na sua categoria.

3 . Cargo de Carreira é o que se escalona em classes, para acesso privativo de seus titulares.

4 . Cargo Técnico ou Científico é o que exige conhecimentos profissionais especializados para o seu desempenho, dada a natureza científica ou artística das funções que encerra.

OBS: Anexar o ato de nomeação/publicação para o cargo efetivo expedido pelo órgão de origem
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